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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É obrigatório a disponibilização nas agências bancárias de banheiros de 

utilização pública, separado por sexo e com dependências próprias às pessoas com 

necessidades especiais ou com mobilidade reduzida. 

 

Parágrafo único. A instalação ou adequação dos banheiros deverá seguir os 

padrões estabelecidos pela Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 

Art. 2º A utilização dos banheiros públicos de que trata esta lei será gratuita, 

vedada qualquer tipo de restrição à sua utilização. 

 

Art. 3º A não observância do disposto nesta lei sujeitará à agência infratora a 

penalidades a serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 

 

Art. 4º As agências bancárias têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de publicação desta Lei, para se adaptarem às suas disposições. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de noventa 

dias a contar de sua publicação. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Algumas pessoas estão familiarizadas com as facilidades proporcionadas pelo 

mundo digital. Infelizmente, prefiro crer que ainda, isso não é uma realidade de todos. Os 

excluídos desse mundo digital tornam-se freqüentadores assíduos das agências bancárias e são 

obrigados a conviverem com o desconforto que elas proporcionam. 

 

  Nossa preocupação não cai sobre aqueles que possuem contas recheadas, pois 

esses têm sua visita agendada e recepção digna de cliente. O que nos preocupa é dar dignidade 

à maior parte da clientela que vai ao banco pagar uma conta de luz, receber sua aposentadoria, 

sacar seu salário mínimo, etc. Refiro-me a idosos, gestantes, mães com crianças de colo, 
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deficientes físicos ou portadores de algum tipo de enfermidade, pessoas essas que não 

apresentam nenhuma condição de interromper suas necessidades fisiológicas por uma hora ou 

mais. 

 

  Vale ressaltar que as agências bancárias representam um setor altamente 

lucrativo e, sem dúvida, dispõem de recursos necessários para atender a simples exigência 

disposta nesta proposição. 

 

  Certa de estar oferecendo instrumento importante para proporcionar o mínimo 

de dignidade aos usuários de agências bancárias, conclamo os ilustres Pares a apoiar a 

presente iniciativa. 

 

 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2007. 

 

 

Deputada ANDREIA ZITO 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.941, DE 2007 
(Da Sra. Solange Almeida) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros públicos nos 
supermercados. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1565/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Torna obrigatório a instalação de banheiros públicos feminino e 

masculino nos Supermercados para atendimento ao usuário. 

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei são considerados como 

Supermercados: as lojas de auto-serviços destinados a área de vendas de grande 
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variedade de mercadorias, particularmente gêneros alimentícios, bebidas, artigos de 

limpeza doméstica e perfumaria popular. 

Art. 2º A utilização de banheiros públicos de que trata esta lei será 

gratuita. 

Art. 3º Os supermercados têm um prazo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias contados da data da publicação desta lei para se adaptarem às suas 

disposições. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta dias) 

de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta desse Projeto de Lei é oferecer maior dignidade as pessoas 

em geral que freqüentam os Supermercados, principalmente, os idosos, gestantes, 

deficientes físicos, mães com crianças de colo e portadores de algum tipo de doença 

que torne urgente a necessidade de utilizar o sanitário. 

Prezamos pela obrigatoriedade já que nem todos os Supermercados do 

país dispõe de banheiros públicos em suas dependências, somente os maiores e 

mais famosos.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação de nosso projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2007. 

 

 

Deputada Solange Almeida 

PMDB/RJ 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.778, DE 2008 
(Do Sr. Joaquim Beltrão) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor sobre a 
exigência de instalações sanitárias de uso infantil em locais de uso 
público. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1941/2007. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre a 

proteção integral à criança e ao adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 80-A: 

Art. 80-A. Os estabelecimentos destinados a atividades culturais, de 
lazer e esportivas, os centros comerciais e os locais de diversões e 
espetáculos deverão oferecer instalações sanitárias de uso exclusivo para 
crianças, devidamente sinalizados.  

Parágrafo único. As instalações de que trata o caput deverão ser em 
número proporcional ao fluxo de usuários, existente ou previsto, sendo, no 
mínimo, uma por pavimento. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Constituição Federal estabelece, em seu art. 227, que é dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Esse preceito 
constitucional foi devidamente disciplinado pela Lei nº 8.069, de 1990, conhecida 
como o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Não obstante a abrangência dessa norma legal, entendemos que 
ainda existem aperfeiçoamentos que podem ser feitos para evitar que nossas 
crianças sejam expostas a constrangimentos e riscos. Um deles é o tema desta 
proposição. 

Sabemos que todos os estabelecimentos voltados para atividades 
culturais, de lazer e esportivas, os centros comerciais e os locais de diversões e 
espetáculos são obrigados, por força dos códigos de obras municipais, a possuírem 
instalações sanitárias em número proporcional ao público usuário. Entretanto, essas 
instalações, normalmente, são divididas por gênero, não contemplando as 
necessidades das crianças, particularmente as de menor idade. 

O que faz um pai que leva sua filha pequena ao shopping ou ao 
cinema? Deve levá-la ao sanitário masculino? Certamente que não, pois isso seria 
de todo inconveniente. Como levá-la ao sanitário feminino? Entrar com ela seria 
impraticável e pedir a alguma mulher que a acompanhe seria forçar a criança a 
aceitar uma pessoa estranha ao seu convívio. Em qualquer hipótese, é um sanitário 
utilizado por adultos adequado, do ponto de vista da higiene, para o uso por parte de 
crianças pequenas? Tudo indica que não. 

O resultado é uma situação constrangedora e descabida, que pode 
ser solucionada facilmente. É o que objetivamos ao exigir que estabelecimentos 
voltados para atividades culturais, de lazer e esportivas, os centros comerciais e os 
locais de diversões e espetáculos disponham de instalações sanitárias de uso 
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exclusivo para crianças. São locais apropriados, onde pais e mães poderiam levar 
seus filhos pequenos, sem passar por privações e constrangimentos diversos. 

Ora, se a nossa legislação já exige sanitários especiais para 
pessoas portadoras de deficiência, por que as crianças não mereceriam igual 
atenção? Tanto merecem que alguns estabelecimentos já oferecem, de modo 
próprio, essas instalações. Infelizmente, nem todos demonstram a mesma 
sensibilidade, razão pela qual entendemos que uma norma legal se faz necessária. 
Para que todos tenham condições de se adaptarem, estamos prevendo um prazo de 
180 dias para a entrada em vigor da lei que vier a originar-se desta proposta. 

Na certeza de que esta iniciativa simples é, também, muito 
relevante, esperamos contar com o apoio de todos para sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2008. 
 
 

Deputado Joaquim Beltrão 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
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a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990  
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

LIVRO I   

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA PREVENÇÃO  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II  

DA PREVENÇÃO ESPECIAL  

 

Seção I  

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente 

bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, 

ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de 

criança e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público. 

 

Seção II  

 Dos Produtos e Serviços  

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica 

ainda que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido 

potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.881, DE 2008 
(Do Sr. Márcio França) 

 
Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em edificações não 
residenciais de uso coletivo e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1941/2007. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O Alvará ou Licença de Construção ou Funcionamento, expedido pela 

autoridade municipal em edificações não residenciais de uso coletivo, somente poderá ser 

expedido obedecido a proporção de duas louças sanitárias femininas para cada louça sanitária 

masculina instalada em banheiros públicos. 
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Art. 2º.  Os locais de uso coletivo já existentes terão o prazo de 01 (um) ano, a 

partir da publicação desta lei, para se adaptarem à exigência estabelecida no art. 1º do 

presente Estatuto Legal 

 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A população feminina em maior número e a diferença na fisiologia anatômica 

da mulher, que necessita um tempo maior no ato da micção se comparado ao gênero 

masculino, justificam plenamente a obrigatoriedade da correlação de dois vasos sanitários em 

banheiros femininos para cada similar masculino instalado. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa 

em comento.   

 

Sala das Sessões,  em 26 de fevereiro de 2008 

 

Deputado Márcio França 

PSB/SP 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.286, DE 2008 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 
Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em edificações não 
residenciais de uso coletivo e sobre fornecimento de água potável em 
todos os estabelecimentos de uso público em geral, de forma gratuita, e 
dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2881/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica obrigatória a instalação de banheiros públicos, feminino e 
masculino, nos prédios e estabelecimentos de uso público em geral. 

Parágrafo único – Fica a autoridade municipal proibida de conceder 
Alvará de Licença para Construção em projetos que não contenham esta obrigação e 
Alvará de Licença para Funcionamento para os estabelecimentos requerentes e que 
estiverem em desacordo com a previsão do caput deste artigo. 
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Art. 2º - Os locais de uso coletivo já existentes terão o prazo de 01 (hum) 
ano, a partir da publicação desta lei, para se adequarem à exigência estabelecida no 
caput do artigo 1º. 

Art. 3º - São considerados como prédios e estabelecimentos de uso 
público, além dos prédios de prestação de serviços da área pública em geral, as 
oficinas de todos os tipos, as casas comerciais varejistas e atacadistas de todos os 
gêneros, os serviços de bares, restaurantes e hotéis, as casas de serviço bancário, as 
empresas de transporte e congêneres, os serviços de estações rodoviárias, ferroviárias 
e aeroportos e os prédios de prestadores de serviço de qualquer natureza. 

Art. 4º - A utilização dos banheiros públicos de que trata esta lei, pelos 
usuários, será sempre de forma gratuita. 

Art. 5º - No caso dos estabelecimentos e prédios de uso público em áreas 
de grande concentração de empresas, fica facultada a construção de banheiros, na 
forma do caput do artigo primeiro, de forma coletiva ou conjunta, no raio de uma quadra 
de prédios, com uma distância máxima de 100 (cem) metros entre uma unidade e outra. 

Art. 6º - Fica obrigatório o serviço de fornecimento de água potável em 
todos os prédios e estabelecimentos de uso público em geral. 

Parágrafo único - O fornecimento de água potável aos usuários, em 
todos os prédios públicos de acordo com o caput deste artigo, será sempre de forma 
gratuita.  

Art. 7º - Ficam obrigadas, todas as repartições de serviços públicos, 
municipais, estaduais e federais, a instalação de banheiros públicos na forma do caput 
do artigo 1º, e ao serviço de fornecimento de água potável a população, na forma do 
caput do artigo 6º. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

       A proposta deste Projeto de Lei é oferecer melhores 
condições de atendimento as pessoas que freqüentam o comércio e 
estabelecimentos de serviços em geral, tanto no que tange a questão dos banheiros 
quanto na questão do fornecimento de água potável para o consumo. 

Entendo que esta proposta servirá para acabar com os abusos 
que existem em muitos logradouros de atendimento público por todo o País, 
especialmente pela falta abusiva de banheiros e pela total ausência de recipientes 
que sirvam água potável para a população, um bem da maior importância para o ser 
humano. 

Estes abusos são cometidos até mesmo em terminais de 
atendimento público, quando por regra geral o serviço é cobrado da população a 
preços abusivos, fazendo de um serviço obrigatório o meio de ganho fácil.  

Ainda com relação a mesma matéria, diversos 
estabelecimentos de serviços públicos, especialmente no interior do Brasil, deixam 
de ofertar os mesmos serviços a população que paga impostos e merece um 
atendimento de qualidade em todos os níveis.   

Peço desta forma, a aprovação da matéria, pela esperança de que 
a sua importância seja também reconhecida pelos nobres pares. 
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Sala das Sessões, em 17 de abril de 2008. 

Wellington Fagundes 

Deputado Federal PR/MT 
 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.269, DE 2008 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Torna obrigatória a provisão de banheiros públicos exclusivos para 
crianças, em locais de uso coletivo. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2778/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei torna obrigatória a provisão de banheiros públicos, exclusivos 

e adaptados para o uso de crianças, em todos os locais de uso coletivo. 

Art. 2º Os locais de uso coletivo que oferecem banheiros para uso público 

deverão prover banheiros exclusivos e adaptados para uso de crianças. 

Parágrafo único. Ficam isentos da obrigação estabelecida no caput os locais 

onde, comprovadamente, não haja freqüência de crianças, a critério do órgão 

municipal responsável pela aprovação do projeto ou pela emissão do alvará ou 

licença de construção ou funcionamento. 

Art. 3º Os locais de uso coletivo já existentes terão o prazo de 01 (um) ano, a 

partir da publicação desta lei, para se adaptarem à exigência estabelecida no art. 2º 

desta lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente foi instituído com o objetivo precípuo 

de tutelar os direitos e garantias dos menores de idade. A lei atribui, assim, à família, 

à sociedade e ao poder público, o dever de assegurar às crianças a efetivação dos 
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direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação e à dignidade, entre 

outros. 

Dentro desse escopo, estamos apresentando este projeto de lei, com o 

objetivo de garantir às crianças o acesso a banheiros públicos exclusivos e 

adaptados para o seu uso. Essa providência poderá contribuir para a preservação 

da segurança dos menores, pois coibirá o assédio de crianças por indivíduos 

adultos, quando elas, desacompanhadas, compartilham o banheiro com outras 

pessoas. A exclusividade de uso dos sanitários irá, também, proteger esses 

pequenos cidadãos de algumas doenças infectocontagiosas, 

passíveis de serem contraídas em sanitários adultos de uso coletivo. 

Portanto, a adaptação dos sanitários para o uso de crianças, com a instalação 

de vasos e pias condizentes com a sua estatura, proporcionará dignidade aos 

menores, contribuindo para o seu desenvolvimento psíquico e social. 

Sabemos, obviamente, que nem todos os locais de uso coletivo são 

freqüentados por crianças, como boates, bares, entre outros. Nesses casos, caberá 

ao poder público municipal decidir sobre a isenção das instalações sanitárias onde, 

comprovadamente, não haja freqüência de crianças. Isso mostra a nossa 

preocupação com a efetividade da aplicação da lei, pois obriga a provisão de 

banheiros infantis apenas nos locais onde eles são realmente necessários. 

Por fim, o projeto de lei dá o prazo de 01 (um) ano para as edificações já 

existentes se adaptarem à essa nova obrigação, por entendermos que é tempo 

suficiente para a adequação ou construção dos sanitários de uso público à exigência 

proposta neste PL. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2008. 

 

Deputado SANDES JÚNIOR 

PP/GO 
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PROJETO DE LEI N.º 613, DE 2011 
(Do Sr. Washington Reis) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as casas de espetáculos, shopping 
centers, cinemas, parques temáticos e outros disponibilizarem, aos seus 
frequentadores, bebedouros públicos com água gelada.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3286/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As casas de espetáculos, shopping centers, cinemas, 

parques temáticos e outros ficam obrigados a disponibilizarem, aos seus 

frequentadores, bebedouros públicos com água gelada.  

Parágrafo único – Os bebedouros a que se refere esta Lei 

deverão ser próprios para o uso de qualquer pessoa, criança, idoso ou portador de 

deficiência, e instalados em local visível de livre e fácil acesso. 

Art. 2º Os infratores às disposições da presente lei sujeitam-se 

às penalidades estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de  11 de setembro de 

1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A nossa proposição tem o claro objetivo de proteger a saúde 

do consumidor, reconhecidamente a parte mais fraca nas relações de consumo. 

Trata-se de um projeto de grande utilidade, pois é sabido que o 

organismo humano necessita de uma quantidade mínima diária de água, para seu 

perfeito funcionamento. Esta quantidade mínima deve ser ingerida com regularidade 

durante todo o dia. Daí a necessidade de o consumidor dispor do precioso líquido, 

em qualquer lugar onde esteja. 

Com este objetivo, estamos propondo que as casas de 

espetáculos, shopping centers, cinemas, parques temáticos e outros 
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estabelecimentos sejam obrigados a disponibilizarem em suas instalações 

bebedouros com água gelada, para consumo de seus frequentadores. 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres 

Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2011. 

 

Deputado WASHINGTON REIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  
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Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

 

 

 

 

 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 680, DE 2011 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre a instalação de sanitários nos postos de pedágio das 
rodovias federais e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1565/2007.  
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - Ficam as concessionárias das rodovias federais privatizadas obrigadas a 

disponibilizar gratuitamente aos usuários instalações sanitárias em todos os postos de  

pedágio,  nos  dois sentidos das rodovias onde for realizada a cobrança. 

 Parágrafo único - Os sanitários de que trata o “caput”  deste artigo deverão ser 

instalados em caráter permanente e deverão ser adequados à legislação vigente, 

sobretudo no que se refere à acessibilidade das pessoas com necessidades especiais. 

 Art. 2º - O órgão federal de vigilância sanitária fica responsável pela fiscalização 

das  condições de higiene  nas instalações sanitárias a que se refere o art. 1º desta lei. 

 Art.  3º - Esta lei entra em vigor no prazo de cento e vinte dias após sua 

publicação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Sabe-se que o valor dos pedágios das rodovias federais privatizadas em 

2007 subiu mais que a inflação. Ora, os usuários que pagam pelo pedágio esperam não 

somente a recuperação e manutenção das estradas, como também a prestação de 

serviços de forma eficientes.   

Na maioria das vezes, os usuários, quando necessitam utilizar sanitários, 

usam  instalações de restaurantes à beira dessas  rodovias, sendo que nem sempre 

essas instalações apresentam condições higiênicas adequadas. 

Assim, idosos, gestantes, crianças e pessoas com necessidades especiais 

ficam privados de instalações adequadas para seu uso, devido à inexistência de 

dispositivo legal que obrigue as empresas concessionárias a oferecerem tal serviço. 

Dessa forma, solicito aos colegas Deputados a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em  11 de março de 2011. 

 

WELITON PRADO 

DEPUTADO FEDERAL - PT/MG 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.045, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em edificações não 
residenciais de uso coletivo e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2881/2008 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Alvará ou Licença de Construção ou Funcionamento, expedido pela 

autoridade municipal em edificações não residenciais de uso coletivo, somente poderá ser 

expedido obedecido a proporção de duas louças sanitárias femininas para cada louça sanitária 

masculina instalada em banheiros públicos. 
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Art. 2º. Os locais de uso coletivo já existentes terão o prazo de 01 (um) ano, a partir 

da publicação desta lei, para se adaptarem à exigência estabelecida no art. 1º do presente 

Estatuto Legal 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e agora 

reapresentado por mim. 

A população feminina em maior número e a diferença na fisiologia anatômica da 

mulher, que necessita um tempo maior no ato da micção se comparado ao gênero masculino, 

justificam plenamente a obrigatoriedade da correlação de dois vasos sanitários em banheiros 

femininos para cada similar masculino instalado. 

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.188, DE 2011 

(Do Sr. Jânio Natal) 
 

Estabelece medida sobre banheiros públicos ou de uso público, tendo 
em vista evitar riscos de contaminação dos usuários, devido aos 
possíveis acúmulos de bactérias, nas fechaduras, torneiras e demais 
acessórios. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-1565/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 

que “define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências”, estabelecendo medida sobre 

banheiros públicos ou de uso público, tendo em vista evitar riscos de contaminação 

dos usuários. 
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Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º e 10: 

Art. 8º ................................................................................ 

§ 9º Consideram-se submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária, sem prejuízo das disposições complementares 

estabelecidas em legislação estadual ou municipal, os 

banheiros públicos ou de uso público. 

Art. 3º A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes art. 41-C e 41-D: 

Art. 41-C. Os banheiros públicos ou de uso público 

individuais terão sistemas automáticos em torneiras, 

porta-papel, dispensadores de sabão, válvulas de 

descarga e ficam obrigados manter à disposição do 

usuário um reservatório de álcool gel asséptico logo após 

à sua saída. 

Art. 41-D. Os banheiros públicos ou de uso público 

coletivos terão sistemas automáticos em torneiras, porta-

papel, dispensadores de sabão, válvulas de descarga e 

portas de entrada principal. 

§ 1º No lugar de portas automáticas, poderão ser adotadas 

soluções arquitetônicas com paredes paralelas que 

assegurem os mesmos efeitos do ponto de vista do 

controle dos riscos de contaminação dos usuários, ou 

seja, não possuir qualquer obstáculo que necessite de 

maçaneta (fechadura) para o acesso nos termos de 

regulamento ou de norma técnica registrada no Sistema 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial. 

§ 2º No controle e fiscalização do disposto no caput, os 

órgãos do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária atuarão 

supletivamente aos órgãos municipais responsáveis por 

obras e edificações. 
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Art. 3º Esta lei só terá validade para as grandes cidades com 

população acima de 400.000 habitantes. As cidades com população inferior, só terá 

efeito mediante regulamentação própria pelo executivo municipal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 1 (um) ano da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O projeto de lei proposto traz medida simples, mas 

extremamente relevante, no campo da saúde pública. Prevê que os banheiros 

públicos ou de uso público tenham torneiras e portas automáticas e reservatório de 

álcool gel asséptico em sua entrada. São claros os benefícios dessa iniciativa: 

evitam-se muitos casos de contaminação dos usuários por bactérias e outros 

agentes causadores de doenças. 

Aprovada a norma nacional, os estados e especialmente os 

municípios poderão estabelecer regras complementares que atendam suas 

peculiaridades. Poderão ser estabelecidas na esfera local, por exemplo, normas 

sobre dimensões arquitetônicas e equipamentos sanitários a serem adotados 

conforme o número de usuários previstos em cada tipo de edifício ou local. 

Considera-se que a prerrogativa histórica de os municípios 

legislarem sobre edificações não limita a capacidade de a União, quanto à questão 

de evidente interesse a toda coletividade, estabelecer normas gerais, especialmente 

no campo da defesa da saúde (art. 24, caput, inciso XII, da Constituição Federal). 

Essa é a única interpretação robusta da distribuição de atribuições normativas entre 

os entes federados presente em nossa Carta Política. 

Cabe registrar que, como forma de assegurar um prazo 

razoável para a adaptação dos Municípios às regras estabelecidas, está previsto 

prazo de 01 ano para a plena aplicação da lei. Esse prazo, que tem como parâmetro 

a realização da Copa das Confederações em 2013 e a Copa do Mundo em 2014, 

bem como as Olimpíadas de 2016. 

Para o Brasil, a Copa das Confederações em 2013, a copa do 

mundo em 2014 e as Olimpíadas de 2016, é a oportunidade do País dar um salto de 

modernização em todos os setores e apresentar sua capacidade de organização, 

como também força econômica para captar investimentos e os muitos atrativos que 

podem transformar o País. 
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Conta-se, desde já, com o pleno apoio dos senhores 

Parlamentares para a rápida aprovação da proposição legislativa em tela. 

Sala das Sessões, em 27 de abril   de 2011. 

Deputado JÂNIO NATAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
 

Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de 

ações definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação, 

normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária. 

 

Art. 2º Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária: 

I - definir a política nacional de vigilância sanitária; 

II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse 

para a saúde; 

IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa 

atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1565/2007 

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de 

vigilância sanitária; 

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios; 

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e 

VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 1º A competência da União será exercida: 

I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, ao acompanhamento e 

à avaliação da política nacional de vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade com 

as atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; e 

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, cujas áreas de 

atuação se relacionem com o sistema. 

§ 2º O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os seus órgãos e 

entidades, das demais atribuições e atividades executadas pelo Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, não abrangidas por esta Lei. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão, mediante 

convênio, as informações solicitadas pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL  

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito 

Federal, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à Agência é 

caracterizada pela independência administrativa, estabilidade de seus dirigentes e autonomia 

financeira. 

 

Art. 4º A Agência atuará como entidade administrativa independente, sendo-lhe 

assegurada, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de suas 

atribuições. 

 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu regulamento, 

aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura organizacional. 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 6º A Agência terá por finalidade institucional promover a proteção da saúde 

da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de 

produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, 

dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos 

e de fronteiras. 

 

Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto 

nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 
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I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuições; 

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e 

as ações de vigilância sanitária; 

IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos 

tóxicos, desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde; 

V - intervir, temporariamente, na administração de entidades produtoras, que 

sejam financiadas, subsidiadas ou mantidas com recursos públicos, assim como nos 

prestadores de serviços e ou produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento do 

mercado nacional, obedecido o disposto no art. 5º da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, 

com a redação que lhe foi dada pelo art. 2º da Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998; 

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, 

instituída pelo art. 23 desta Lei; 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e 

importação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização de 

medicamentos; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos mencionados no art. 8º 

desta Lei; 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação; 

X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas práticas de 

fabricação; 

XI - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

XII - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação, 

controle, importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação de 

serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à 

saúde; 

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a 

comercialização de produtos e insumos, em caso de violação da legislação pertinente ou de 

risco iminente à saúde; 

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização especial de 

funcionamento de empresas, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco 

iminente à saúde; 

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas por todos os 

laboratórios que compõem a rede oficial de laboratórios de controle de qualidade em saúde; 

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de vigilância toxicológica 

e farmacológica; 

XIX - promover a revisão e atualização periódica da farmacopéia; 

XX - manter sistema de informação contínuo e permanente para integrar suas 

atividades com as demais ações de saúde, com prioridade às ações de vigilância 

epidemiológica e assistência ambulatorial e hospitalar; 

XXI - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, distrital e municipais 

que integram o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, incluindo-se os laboratórios oficiais 

de controle de qualidade em saúde; 

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e produtos 

relacionados no art. 8º desta Lei, por meio de análises previstas na legislação sanitária, ou de 

programas especiais de monitoramento da qualidade em saúde; 

XXIII - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema e a 

cooperação técnico-científica nacional e internacional; 
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XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei. 

XXV - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, equipamentos, 

componentes, insumos e serviços de saúde, podendo para tanto: (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

a) requisitar, quando julgar necessário, informações sobre produção, insumos, 

matérias-primas, vendas e quaisquer outros dados, em poder de pessoas de direito público ou 

privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição e comercialização dos bens e 

serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o caso; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

b) proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou 

pessoas de direito público ou privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição 

e comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando 

for o caso; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

c) quando for verificada a existência de indícios da ocorrência de infrações 

previstas nos incisos III ou IV do art. 20 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, mediante 

aumento injustificado de preços ou imposição de preços excessivos, dos bens e serviços 

referidos nesses incisos, convocar os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias úteis, 

justificar a respectiva conduta; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001) 

d) aplicar a penalidade prevista no art. 26 da Lei nº 8.884, de 1994; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a 

propaganda e publicidade de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

XXVII - definir, em ato próprio, os locais de entrada e saída de entorpecentes, 

psicotrópicos e precursores no País, ouvido o Departamento de Polícia Federal e a Secretaria 

da Receita Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 1º A Agência poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 

execução de atribuições que lhe são próprias, excetuadas as previstas nos incisos I, V, VIII, 

IX, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX deste artigo. 

§ 2º A Agência poderá assessorar, complementar ou suplementar as ações 

estaduais, municipais e do Distrito Federal para o exercício do controle sanitário. 

§ 3º As atividades de vigilância epidemiológica e de controle de vetores relativas 

a portos, aeroportos e fronteiras, serão executadas pela Agência, sob orientação técnica e 

normativa do Ministério da Saúde. 

§ 4º A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de 

atribuições previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares, 

previstos nos §§ 2º e 3º do art. 8º, observadas as vedações definidas no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 5º A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dar seguimento ao processo 

de descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal e Municípios, 

observadas as vedações relacionadas no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 6º A descentralização de que trata o § 5º será efetivada somente após 

manifestação favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, 

controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 
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§ 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária pela Agência: 

I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, 

processos e tecnologias; 

II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas 

embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos 

e de medicamentos veterinários; 

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 

IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em 

ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; 

V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 

VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e 

hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por imagem; 

VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e hemoderivados; 

VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes ou 

reconstituições; 

IX - radioisótopos para uso diagnóstico "in vivo" e radiofármacos e produtos 

radioativos utilizados em diagnóstico e terapia; 

X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 

não do tabaco; 

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos 

por engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação. 

§ 2º Consideram-se serviços submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela 

Agência, aqueles voltados para a atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência, os 

realizados em regime de internação, os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, bem como 

aqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, submetem-se ao regime 

de vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e 

procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e produtos 

submetidos ao controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos respectivos 

resíduos. 

§ 4º A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o 

controle de riscos à saúde da população, alcançados pelo Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

§ 5º A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas, 

medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos 

multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da 

Saúde e suas entidades vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001) 

§ 6º O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações 

previstas nas competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos específicos 

e que impliquem risco à saúde da população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 7º O ato de que trata o § 6º deverá ser publicado no Diário Oficial da União. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 8º Consideram-se serviços e instalações submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária aqueles relacionados com as atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas 

estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos, terrestres e 

aéreos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 
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CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

 

Seção I 

Da Estrutura Básica 
 

Art. 9º A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 

também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 

incumbidas de diferentes funções. 

Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que 

deverá ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na 

forma do regulamento. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-

34, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. A Advocacia Geral da União e o Ministério da Saúde por intermédio de 

sua Consultoria Jurídica, mediante comissão conjunta, promoverão, no prazo de cento e 

oitenta dias, levantamento das ações judiciais em curso, envolvendo matéria cuja competência 

tenha sido transferida à Agência, a qual substituirá a União nos respectivos processos. 

§ 1º A substituição a que se refere o caput, naqueles processos judiciais, será 

requerida mediante petição subscrita pela Advocacia-Geral da União, dirigida ao Juízo ou 

Tribunal competente, requerendo a intimação da Procuradoria da Agência para assumir o 

feito. 

§ 2º Enquanto não operada a substituição na forma do parágrafo anterior, a 

Advocacia-Geral da União permanecerá no feito, praticando todos os atos processuais 

necessários. 

 

Art. 41. O registro dos produtos de que trata a Lei nº 6.360, de 1976, e o Decreto-

Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, poderá ser objeto de regulamentação pelo Ministério da 

Saúde e pela Agência visando a desburocratização e a agilidade nos procedimentos, desde que 

isto não implique riscos à saúde da população ou à condição de fiscalização das atividades de 

produção e circulação. 

§ 1º A Agência poderá conceder autorização de funcionamento a empresas e 

registro a produtos que sejam aplicáveis apenas a plantas produtivas e a mercadorias 

destinadas a mercados externos, desde que não acarretem riscos à saúde pública. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 2º A regulamentação a que se refere o caput deste artigo atinge inclusive a 

isenção de registro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As empresas sujeitas ao Decreto-Lei nº 986, de 1969, ficam, também, 

obrigadas a cumprir o art. 2º da Lei nº 6.360, de 1976, no que se refere à autorização de 

funcionamento pelo Ministério da Saúde e ao licenciamento pelos órgãos sanitários das 

Unidades Federativas em que se localizem. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1565/2007 

Art. 41-A. O registro de medicamentos com denominação exclusivamente 

genérica terá prioridade sobre o dos demais, conforme disposto em ato da Diretoria Colegiada 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 41-B. Quando ficar comprovada a comercialização de produtos sujeitos à 

vigilância sanitária, impróprios para o consumo, ficará a empresa responsável obrigada a 

veicular publicidade contendo alerta à população, no prazo e nas condições indicados pela 

autoridade sanitária, sujeitando-se ao pagamento de taxa correspondente ao exame e à 

anuência prévia do conteúdo informativo pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 

Art. 42. O art. 57 do Decreto-Lei nº 986, de 1969, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 57.  A importação de alimentos, de aditivos para alimentos e de 

substâncias destinadas a serem empregadas no fabrico de artigos, utensílios 

e equipamentos destinados a entrar em contato com alimentos, fica sujeita 

ao disposto neste Decreto-lei e em seus Regulamentos sendo a análise de 

controle efetuada por amostragem, a critério da autoridade sanitária, no 

momento de seu desembarque no país." (NR) 

 

Art. 43. A Agência poderá apreender bens, equipamentos, produtos e utensílios 

utilizados para a prática de crime contra a saúde pública e a promover a respectiva alienação 

judicial, observado, no que couber, o disposto no art. 34 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 

1976, bem como requerer, em juízo, o bloqueio de contas bancárias de titularidade da empresa 

e de seus proprietários e dirigentes, responsáveis pela autoria daqueles delitos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.419, DE 2011 
(Do Sr. Walney Rocha) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de banheiros nas praças 
de pedágio. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 680/2011. 
 

 

Art. 1º - Obriga a instalação de banheiros, para fins de atendimento aos usuários das 

rodovias federais concedidas em todo o território nacional. 

§ 1º - Os banheiros deverão ser adequados para o uso por pessoas com deficiência 

e/ou mobilidade reduzida, observado o disposto na Lei Federal nº 10098, de 19 de 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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dezembro de 2000 regulamentada pelo Decreto nº 5296 de 02 de dezembro de 2004 

e as normas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  

§ 2º - Os banheiros deverão atender o número mínimo de duas unidades sendo uma 

destinada para o sexo masculino e outra para o feminino, sendo vedada a instalação 

de banheiros químicos para o cumprimento dessa norma.  

§ 3º - A higienização dos banheiros será providenciada pela concessionária da 

rodovia federal, atendendo à legislação e fiscalização sanitária. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A instalação de banheiros nas praças de pedágio localizadas nas 

rodovias federais objetiva oferecer maior conforto e comodidade aos inúmeros 

motoristas e usuários das mencionadas rodovias públicas, ainda mais considerando 

os profissionais que trabalham nas estradas. 

Idosos, gestantes, crianças e os usuários em geral serão beneficiados 

com a medida. 

A inexistência de banheiros adaptados, causa às pessoas com 

mobilidade reduzida ou que utilizem cadeiras de rodas, enorme transtorno e 

desconforto. 

A Lei Federal nº 10098, de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências”, 

regulamentada pelo Decreto nº 5296 de 02 de dezembro de 2004, também 

conhecido como Lei de Acessibilidade regulamenta o atendimento às necessidades 

específicas das pessoas portadoras de deficiência no que concerne a projetos de 

natureza arquitetônica ou urbanística, transportes, enfim, visa a promover a 

acessibilidade dessas pessoas e garantir o ir e vir sem barreiras, empecilhos e de 

forma digna e respeitosa. 

Desta forma, nada mais correto, que a instalação desses banheiros já 

adaptados, a medida que a pessoa com mobilidade reduzida ou o cadeirante, possui 

plenos direitos 

Assim submeto a apreciação desta Casa Legislativa, o presente Projeto 

de Lei contando com o indispensável apoio dos meus Pares para a aprovação desta 

matéria. 

Brasília, DF, 24 de maio de 2011. 

WALNEY ROCHA 

Deputado Federal PTB/RJ 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm


29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1565/2007 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 

de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 

que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 

públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  

 

Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 

tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 

natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 

públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 

comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 

instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 

internacionais por entes públicos ou privados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.685, DE 2012 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que "institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências", para 
determinar a edificação de instalações sanitárias de uso público nas 
adjacências das praias. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1565/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 10. ......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 4º Nas adjacências das praias urbanas, bem como 

daquelas de intenso fluxo turístico, o PNGC preverá a 

edificação de instalações sanitárias adequadas para uso 

público, que poderão ser objeto de concessão ou permissão à 

iniciativa privada.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei determina a inclusão, no Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), instituído pela Lei nº 7.661,de 16 de 

maio de 1988, de previsão de instalações sanitárias para uso público nas praias 

urbanas e naquelas que recebem intenso fluxo turístico. 

Consentânea com o objetivo do PNGC, qual seja o de 

orientara utilização racional dos recursos da zona costeira, de forma a concorrer 

para a elevação da qualidade da vida de sua população e a proteção do seu 

patrimônio natural, a norma ora proposta pretende contribuir para a prevalência de 

condições de higiene adequadas na utilização das praias, um dos recursos naturais 

mais característicos do Brasil. 
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Como bem demonstra o exemplo de algumas orlas marítimas, 

como a do Rio de Janeiro, a instalação de banheiros públicos nas praias constitui 

medida sanitária importante, que contribui não apenas para o conforto dos usuários 

desses espaços de lazer, mas igualmente para a prevenção de doenças e o 

combate à poluição. 

Trata-se de medida de prudência e civilidade cuja importância 

tende a crescer em face, inclusive, dos grandes eventos esportivos que o Brasil 

sediará nos próximos anos, como a Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos 

de 2016. 

Diante da evidência de que os sanitários públicos nem sempre 

apresentam as condições de higiene mais adequadas, estamos prevendo 

expressamente a possibilidade de que o poder público venha a conceder a 

edificação e a exploração desses equipamentos à iniciativa privada. As estas 

caberão os cuidados de manutenção mediante preços acessíveis pelo uso das 

instalações sanitárias – prática ressalte-se, bastante difundida em países com forte 

atração turística, como a França, por exemplo. 

São essas as razões pelas quais esperamos contar com o 

apoio dos ilustres membros do Congresso Nacional para a aprovação desta 

proposição, que foi originalmente proposta pelo ilustre Senador Jefferson Praia no 

Senado, sob o nº 543/09. 

         Sala das Sessões, em 12 de abril de 2012. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 

Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, 

sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1565/2007 

trechos considerados de interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por 

legislação específica.  

§1º. Não será permitida a urbanização ou qualquer forma de utilização do solo na 

Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso assegurado no caput deste artigo.  

§ 2º. A regulamentação desta Lei determinará as características e as modalidades 

de acesso que garantam o uso público das praias e do mar.  

§3º. Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, 

acrescida da faixa subseqüente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e 

pedregulhos, até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde 

comece um outro ecossistema.  

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 16 de maio de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

JOSÉ SARNEY  

Henrique Sabóia  

Prisco Viana  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.270, DE 2012 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Obriga empresas concessionárias de serviço público a disponibilizarem 
banheiros para os seus usuários. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1565/2007.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

 

Art. 1º - As concessionárias ou permissionárias de serviços públicos responsáveis 

pela administração de estações rodoviárias, metrô, trens, barcos, aerobarcos e 

catamarãs deverão manter sanitários públicos para utilização dos seus usuários, 

ficando vedado qualquer tipo de cobrança. 

Parágrafo único - O serviço a ser ofertado deverá observar as condições de higiene 

e conservação adotadas conforme normas e padrões internacionais. 

Art. 2º - O tamanho dos banheiros de cada estação de transporte público será 

dimensionado de acordo com o volume diário de passageiros que nela circulam, 

não podendo ser inferior ao que possibilitar o uso simultâneo por pelo menos 6 

(seis) pessoas.  

Parágrafo único – Os banheiros mencionados deverão ser adequados para o uso 

por pessoas com deficiência e/ou com dificuldade de locomoção, observadas as 

normas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 

nos termos da Lei federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/10480643/art-1-da-lei-14547-11-sao-paulo
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/102783/lei-10048-00
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Art. 3º - O edital de licitação previsto na Lei 8.666/93 deverá prever a gratuidade 

dos banheiros, assim como a multa diária a ser aplicada pelo órgão público 

competente. 

 Art. 4º - A multa aplicada ao infrator reverterá para o Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor referido na Lei nº 2.181/97.  

Art. 5º - As empresas concessionárias de serviço público já licitadas dispõem de 

um prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei para 

atendimento das suas disposições.  

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo om José dos Santos Carvalho Filho (em Manual de Direito 

Administrativo, 24ª Ed., pág 338): 

Concessão de serviço público é o contrato administrativo pelo 

qual a Administração Pública transfere a pessoa jurídica ou a 

consórcio de empresas a execução de certa atividade de interesse 

coletivo, remunerada através do sistema de tarifas pagas pelos 

usuários. O concessionário terá sempre a seu cargo exercício de 

atividade pública. 

O serviço de sanitários é necessidade básica do cidadão e, portanto, de 

disponibilidade obrigatória pelo Poder Público dentro das instalações que oferecem serviços 

públicos. 

O serviço público objeto de concessão não perde a característica essencial 

de ser serviço que beneficie a coletividade, o que deveria incumbir ao Estado. Neste sentido a 

concessionária deve sempre agir como se órgão público fosse e oferecer todos os serviços 

básicos necessários ao cidadão. 

Quando se trata de terminais de transportes públicos, barcas, aerobarcos e 

catamarãs, o usuário já paga pelo serviço quando paga a passagem do transporte ou as taxas 

de embarque. Sem contar que as empresas ainda cobram o estacionamento rotativo e o aluguel 

das lojas, restaurantes e bares ali instalados. 

Não há razão para que as empresas concessionárias repassem os custos de 

serviço tão básico e necessário ao cidadão, como o banheiro, já que este já arca com tantas 

outras despesas do serviço concedido. Também não podemos dizer que as empresas 

concessionárias não têm condições financeiras de arcar com os custos dos banheiros, ora, nos 

aeroportos, onde os custos do serviço são muito mais altos do que em terminal rodoviário, o 

acesso é livre. 

Ainda, apesar dos custos dos banheiros serem simbólicos para uns, 

representam valor significativo e comprometem o orçamento familiar para aqueles que 

recebem em média um salário mínimo. 

Pode-se dizer que a cobrança de taxa de uso do banheiro é abusiva e 

inconstitucional, pois viola não só o princípio da dignidade humana, elencado no artigo 5º da 

Constituição Federal, como também os princípios da Administração Pública elencados no 

artigo 37 da Carta Magna. 

Outros órgãos do Estado já têm se manifestado a favor da gratuidade dos 

banheiros nas instalações de transportes públicos.  

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo em Marília e o Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais propuseram Ação Civil Pública pela gratuidade dos 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1565/2007 

banheiros.  Em ambas as ações, a liminar pela gratuidade das instalações sanitárias foi 

concedida pelos juízes de direito. 

Isto posto, peço a colaboração dos nobres deputados para aprovação desta 

Lei. 

 

Brasília,  em 7 de agosto de 2012 

 

Jean Wyllys 

Deputado Federal PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

 

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
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privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 

de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso 

público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 

baixadas pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas 

pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 

publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 

portadoras de deficiência.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo 

de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações 

necessárias ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 6º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:  

I - no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às 

penalidades previstas na legislação específica.  

II - no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$500,00 

(quinhentos reais) a R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 

previstas nos arts. 3º e 5º.  

III - no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, 

incisos I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. As penalidades de que trata êste artigo serão elevadas ao dobro, 

em caso de reincidência.  

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, 

contado de sua publicação.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Alcides Lopes Tápias  

Martus Tavares  
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e 

estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Art. 2º Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da 

Justiça e os demais órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal, municipais e as entidades 

civis de defesa do consumidor. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 

28/5/2012)  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS INTEGRANTES DO SNDC 

 

Art. 3º Compete à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça, a 

coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 28/5/2012) 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção 

e defesa do consumidor;  

II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por 

entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por 

consumidores individuais;  

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e 

garantias;  

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos 

diferentes meios de comunicação;  

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito 

contra o consumidor, nos termos da legislação vigente;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.666, DE 2013 
(Do Sr. Dr. Grilo) 

 
Dispõe sobre a gratuidade no acesso a banheiros sanitários para 
Idosos, Gestantes, Lactantes e Pessoas com Deficiência.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3286/2008. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2012/decreto-7738-28-maio-2012-613097-publicacaooriginal-136225-pe.html
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Art. 1º. Fica garantido o acesso gratuito para Idosos, Gestantes, 

Lactantes e Pessoas com Deficiência nos banheiros sanitários de Shopping Centers, 

Centros Comerciais, Supermercados, Rodoviárias, Aeroportos, Portos, Hospitais e 

estabelecimentos assemelhados.  

Parágrafo único. O descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará o 

infrator a multa no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) por ocorrência.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Idosos, Gestantes, Lactantes e pessoas com deficiência, 

comprovadamente, utilizam o banheiro com mais frequência, vez que essas pessoas 

apresentam mudanças no organismo. Esses necessitam do uso do sanitário em 

diferentes ambientes e horários.  

Mulheres grávidas aumentam as idas ao banheiro, isto porque com o 

aumento de líquido circulando pelo corpo, os rins aceleram seu funcionamento, 

eliminando mais resíduos. Não bastante, o crescimento do útero faz pressão contra a 

bexiga, que não consegue reter a urina. Essa pressão diminui a partir do quarto mês, 

quando o útero atinge a cavidade abdominal.  

Idosos e pessoas com deficiência também precisam utilizar o sanitário 

com mais frequência e necessitam que os mesmos estejam adaptados para atendê-

los.  

Essas pessoas também fazem parte de um grupo de usam 

medicamentos que favorecem a vontade de urinar, o que torna o uso dos banheiros 

de forma gratuita fundamental, uma vez que necessitam usar os sanitários com mais 

assiduidade. 

Contudo, a realidade em alguns grandes centros, como Belo Horizonte 

e São Paulo, não favorecem essas pessoas, vez que cobram taxas para utilização dos 

sanitários públicos. 

Assim, a presente iniciativa tem por objetivo garantir o acesso gratuito 

aos idosos, gestantes, lactantes e pessoas com deficiência a sanitários localizados em 

estabelecimentos acima citados.  
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Dessa forma, em face do caráter social de que reveste a presente 

proposta, com o apoio dos Nobres Pares do Congresso Nacional para a aprovação 

deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 30 de Outubro de 2013. 

 

DR. GRILO 

Deputado Federal - SDD/MG 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.352, DE 2014 
(Do Sr. Assis Melo) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, lanchonetes, restaurantes, 
hotéis, shopping centers e similares fornecerem água potável filtrada 
gratuitamente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-613/2011. 
 
 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os bares, lanchonetes, restaurantes, hotéis, shopping 

centers e similares ficam obrigados a fornecer água potável filtrada, gratuitamente e 

na quantidade solicitada, para consumo imediato. 

Art. 2º O descumprimento desta lei sujeita o infrator ao 

disposto nos arts. 56; 57; 58; 59; e 60 da Lei nº 8.078, de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Impor barreiras ao acesso à água potável atenta contra a 

dignidade da pessoa humana, portanto, afronta um dos fundamentos de nossa Carta 

Magna. 

Nós, brasileiros, donos da maior reserva de água potável do 

mundo, aprendemos desde criança a dar água a quem tem sede. É da nossa 
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tradição não negar água a ninguém e tampouco cobrar pela água destinada a matar 

a sede. 

No entanto, estabelecimentos como shopping centers, bares, 

restaurantes e similares têm adotado procedimentos que destoam dessa arraigada 

tradição de hospitalidade. Os shopping centers escondem os bebedouros em 

corredores e labirintos dificultando o acesso. Além disso, os regulam para verter 

uma quantidade mínima de água, obrigando as pessoas a, praticamente, sugarem 

esses modernos aparelhos. Os bares e restaurantes, hotéis e similares, por sua vez, 

fornecem águas especiais mediante pagamento, mas não fornecem água potável de 

forma gratuita. 

Por trás desse comportamento destoante de nossos costumes, 

existe o inegável interesse econômico de lucrar com a venda de bebidas 

industrializadas, o que de per si nada teria de condenável, não fosse a recusa em 

fornecer água potável filtrada gratuitamente a quem não dispõe de recursos para 

comprar essas outras bebidas. 

Note-se que a proposição sob análise não implica custos 

adicionais aos estabelecimentos, pois que já devem dispor de água potável filtrada 

para o consumo de seus funcionários, tampouco os impede de venderem qualquer 

tipo de produto ou bebida. Apenas busca garantir que sempre existirá água potável 

filtrada grátis disponível para quem assim desejar, ou não dispuser de recursos para 

adquirir outra bebida.   

Esta proposição destina-se, portanto, a preservar uma tradição 

brasileira; tradição de um povo hospitaleiro abençoado com abundância de água 

potável, e não implica aumento de custos para as empresas. 

Pelas razões acima enunciadas, contamos com o 

indispensável apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa.  

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2014. 

Deputado ASSIS MELO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 
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registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 

procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 

prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 

público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 

circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 

atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 

administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 

parágrafos, sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 

freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 

forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

 

TÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, 

sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 

seguintes .  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.624, DE 2015 
(Do Sr. Stefano Aguiar) 

 
Obriga as instituições financeiras a disponibilizarem instalações 
sanitárias e fraldários para uso de seus clientes e usuários. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1565/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As instituições financeiras ficam obrigadas a 

disponibilizarem, em suas agências e postos de atendimento, instalações sanitárias 

e fraldários para uso de seus clientes e usuários. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita seus 

infratores às penalidades estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta dias) de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o setor bancário passou por profundas 

reformas, que incluíram a redução do número de postos de atendimento. Neste 

processo, também se diminuiu o período para atendimento ao público, que passou a 

ser de apenas cinco horas diárias. 

Assim, foram penalizados os clientes e usuários das agências, 

gerando a formação de longas filas, nelas predominando pessoas de baixa renda. 

Estas não têm acesso a outros meios para realizar suas transações bancárias. 

Em nosso entendimento, o desconforto criado àquelas pessoas 

caracteriza a inobservância do objetivo da  Política Nacional das Relações de 

Consumo, que é “o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à 

sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das 

relações de consumo”, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, art. 4º. 

Com o objetivo de resgatar a dignidade dos clientes e usuários, 

estamos propondo a obrigatoriedade de as instituições financeiras disponibilizarem 

instalações sanitárias e fraldários em suas dependências. 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação de nosso projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2015. 

Deputado Stefano Aguiar 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 
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poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.847, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Esta Lei obriga as Casas Noturnas e os Estabelecimentos Comerciais 
em que há pista de dança e bar a instalarem bebedouros de água 
potável para uso gratuito de seus frequentadores, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-613/2011.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º As Casas Noturnas e os Estabelecimentos Comerciais em que 

há pista de dança e bar devem instalar bebedouros de água potável para uso 

gratuito de seus frequentadores. 

  Art. 2º Os equipamentos deverão ser instalados em lugar de fácil 

acesso e visualização, bem como obedecer às normas sanitárias. 

Art. 3º A quantidade de equipamentos variará de acordo com a lotação 

estimada do estabelecimento. 

§ 1º Deverá haver pelo menos um equipamento por estabelecimento, 

com lotação estimada inferior a 100 (cem) pessoas; 

§ 2º Ultrapassada a lotação estimada de 100 (cem) pessoas, deverá 

haver um equipamento para cada 200 (duzentas) pessoas adicionais. 

Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei enseja a aplicação de 

multa mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) por aparelho faltante. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, além da aplicação da multa, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor aplicado, poderá haver 

interdição do local até que sejam instalados os aparelhos. 

Art. 5º Os aparelhos deve estar em perfeitas condições de uso. 

Parágrafo único. No caso da total impossibilidade de uso do aparelho, 

caberá a aplicação da multa prevista no art. 4º desta Lei. 

  Art. 6º Esta Lei entra em vigor em cento e oitenta dias a partir de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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  O presente Projeto de Lei inspira-se na Lei n.12.637, de 6 de julho de 

2007, do Estado de São Paulo, que “Torna obrigatória a instalação de bebedouros 

de água potável nas danceterias e casas noturnas do Estado de São Paulo”. 

  Entendemos ser relevante tratar o tema em dimensão nacional. Nada 

mais apropriado do que prover os frequentadores de danceterias e casas noturnas 

do mínimo possível, ou seja, o fornecimento de água potável. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 

medida legislativa. 

  Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015 

 
 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.637, DE 06 DE JULHO DE 2007 
 

Torna obrigatória a instalação de bebedouros 

de água potável nas danceterias e casas 

noturnas do Estado de São Paulo 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do 

artigo 28,  § 8º, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - As danceterias e casas noturnas, em funcionamento no Estado de São 

Paulo, são obrigadas a instalarem nas suas dependências internas e em locais visíveis ao 

público, bebedouros de água potável para uso gratuito de seus freqüentadores. 

 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 6 de julho de 2007. 

a) VAZ DE LIMA - Presidente 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.883, DE 2015 
(Do Sr. Roberto Britto) 

 
Obriga as instituições financeiras a disponibilizarem instalações 
sanitárias para uso de seus clientes e usuários. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-1565/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As instituições financeiras ficam obrigadas a 

disponibilizar, em suas agências, instalações sanitárias para uso de seus clientes e 

usuários. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita seus 

infratores às penalidades estabelecidas pelo art. 56, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso projeto de lei é bastante simples e objetivo. Insere-se na 

Política Nacional das Relações de Consumo, que tem por objetivo “o atendimento 

das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade 

de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo”, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor, art. 4º. 

A situação que pretendemos tutelar é a formação de longas 

filas durante longos períodos de tempo, nas agências bancárias, com a 

predominância de pessoas de baixa renda. Estas não têm acesso a outros meios 

para realizar suas transações bancárias. 

Este fato decorre da existência de pequeno número de 

agências, além do reduzido período de atendimento, de apenas cinco horas. 

Neste contexto, consideramos que a obrigatoriedade da 

disponibilidade de instalações sanitárias nas agências é medida imprescindível para 

o restabelecimento do respeito à dignidade dos seus clientes e usuários. 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação de nosso projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2015. 

Deputado ROBERTO BRITTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  
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VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.262, DE 2015 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

Sugestão nº 17/2015 
 
Torna obrigatório o fornecimento gratuito de água potável nas casas de espetáculos, 
shopping centers, cinemas, parques temáticos e danceterias de todo o Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-613/2011. EM DECORRÊNCIA DESTA APENSAÇÃO 
ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR EM REGIME DE 
PRIORIDADE E ESTÁ SUJEITA A APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. 
 

 
                          O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º As casas de espetáculos, shopping centers, cinemas, parques 

temáticos e danceterias ficam obrigados a disponibilizarem, aos seus 

frequentadores, bebedouros públicos com água gelada. 

 

                          Parágrafo único – Os bebedouros a que se refere esta Lei deverão 

ser próprios para o uso de qualquer pessoa, criança, idoso ou portador de 

deficiência, e instalados em local visível de livre e fácil acesso. 

 

                          Art. 2º Os infratores às disposições da presente lei sujeitam-se às 

penalidades estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

                        Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    A propositura em tela torna obrigatório o fornecimento gratuito de água 

potável nas casas de espetáculos, shopping centers, cinemas, parques temáticos e 

danceterias de todo o Brasil. 

 

   Entendemos que a matéria certamente tramitará com mais outras 

proposituras, inclusive a de autoria do nobre Deputado Washington Reis, na qual nos 

espelhamos para aprimorar a sugestão do Instituto Cuidar Jovem.  
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       Sala das Sessões, 08  de outubro de 2015. 

 

 
 

Deputado FÁBIO RAMALHO 
Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 17, DE 2015 
(Do Instituto Cuidar Jovem) 

 
Sugere à Comissão de Legislação Participativa Projeto de Lei  que torna obrigatório 
o fornecimento gratuito de água potável nas boates, danceterias e casas noturnas 
de todo o Brasil.  
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

I – RELATÓRIO 

O Instituto Cuidar Jovem submete a esta Comissão de 

Legislação Participativa a Sugestão n° 17, de 2015, pela qual apresenta sugestão 

de projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de 

água potável nas boates, danceterias e casas noturnas de todo o Brasil. 

É o relatório 

II – VOTO DO RELATOR 

 O Instituto Cuidar Bem, do Estado do Rio Grande do Sul, teve a sensibilidade 

social de apresentar a sugestão para instalação e a obrigatoriedade do 

fornecimento gratuito de água potável nas boates, danceterias e casas noturnas de 

todo o Brasil, por meio de bebedouros. 

 A salutar medida já é objeto de diversos Projetos de Lei que estão em 

tramitação na Câmara dos Deputados e em fase de votação em diversas 

Comissões Técnicas.  

 PL 1565/2007- Dispõe sobre a obrigatoriedade de banheiros públicos em 

agências bancárias e dá outras providências;  

 PL 1941/2007 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros 

públicos nos supermercados; 
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 PL 2881/2008- Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em 

edificações não residenciais de uso coletivo e dá outras providências;  

 PL 3286/2008- Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em 

edificações não residenciais de uso coletivo e sobre fornecimento de água 

potável em todos os estabelecimentos de uso público em geral, de forma 

gratuita, e dá outras providências;  

 PL 613/2011- Dispõe sobre a obrigatoriedade de as casas de espetáculos, 

shopping centers, cinemas, parques temáticos e outros disponibilizarem, aos 

seus frequentadores, bebedouros públicos com água gelada; 

 PL 7352/2014- Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, lanchonetes, 

restaurantes, hotéis, shopping centers e similares fornecerem água potável 

filtrada gratuitamente;  

 PL 1847/2015- Esta Lei obriga as Casas Noturnas e os Estabelecimentos 

Comerciais em que há pista de dança e bar a instalarem bebedouros de 

água potável para uso gratuito de seus frequentadores, e dá outras 

providências;  

 PL 6666/2013- Dispõe sobre a gratuidade no acesso a banheiros sanitários 

para Idosos, Gestantes, Lactantes e Pessoas com Deficiência;   

 PL 1045/2011- Dispõe sobre instalações de banheiros públicos em 

edificações não residenciais de uso coletivo e dá outras providências;  

 PL 2778/2008- Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor 

sobre a exigência de instalações sanitárias de uso infantil em locais de uso 

público;  

 PL 4269/2008- Torna obrigatória a provisão de banheiros públicos exclusivos 

para crianças, em locais de uso coletivo;  

 PL 680/2011- Dispõe sobre a instalação de sanitários nos postos de pedágio 

das rodovias federais e dá outras providências;  

 PL 1419/2011- Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de banheiros 

nas praças de pedágio;  

 PL 1188/2011- Estabelece medida sobre banheiros públicos ou de uso 

público, tendo em vista evitar riscos de contaminação dos usuários, devido 

aos possíveis acúmulos de bactérias, nas fechaduras, torneiras e demais 

acessórios;  
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 PL 3685/2012- Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que "institui o 

Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras providências", para 

determinar a edificação de instalações sanitárias de uso público nas 

adjacências das praias;  

 PL 4270/2012- Obriga empresas concessionárias de serviço público a 

disponibilizarem banheiros para os seus usuários;  

 PL 1624/2015- Obriga as instituições financeiras a disponibilizarem 

instalações sanitárias e fraldários para uso de seus clientes e usuários. 

  Apresento o meu voto no sentido da APROVAÇÃO da sugestão 

17/2015, com apresentação da proposição em tela. 

   Ao final, sugiro que a Comissão de Legislação Participativa faça 

gestões junto ao Colégio de Líderes da Câmara dos Deputados, para que dê a 

urgência necessária, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, e aprovemos a 

matéria o mais rápido possível. 

   Nosso aplauso e nosso apoio ao Instituto Cuidar Bem do Rio Grande 

do Sul. 

 

Sala da Comissão, em  08  de outubro de 2015. 
 
 
 
 
 

Deputado Nelson Marquezelli (PTB/SP) 

Relator 

 

 

PROJETO DE LEI Nº______, DE 2015 

 

(Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA) 

 

 Sugere à Comissão de Legislação 

Participativa Projeto de Lei que torna 

obrigatório o fornecimento gratuito de água 

potável nas casas de espetáculos, shopping 
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centers, cinemas, parques temáticos e 

danceterias de todo o Brasil. 

 

 

                          O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º As casas de espetáculos, shopping centers, cinemas, parques 

temáticos e danceterias ficam obrigados a disponibilizarem, aos seus 

frequentadores, bebedouros públicos com água gelada. 

 

                          Parágrafo único – Os bebedouros a que se refere esta Lei deverão 

ser próprios para o uso de qualquer pessoa, criança, idoso ou portador de 

deficiência, e instalados em local visível de livre e fácil acesso. 

 

                          Art. 2º Os infratores às disposições da presente lei sujeitam-se às 

penalidades estabelecidas pelo art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

                        Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    A propositura em tela determina a obrigatoriedade que torna obrigatório o 

fornecimento gratuito de água potável nas casas de espetáculos, shopping centers, 

cinemas, parques temáticos e danceterias de todo o Brasil. 

 

   Entendemos que a matéria, que certamente tramitará com mais outras 

proposituras, inclusive a de autoria do nobre Deputado Washington Reis, na qual se 

espelhamos para aprimorarmos a sugestão do Instituto Cuidar Jovem.  

  

  Sala das Reuniões , 08 de outubro de 2015. 

 

   

    Deputado Nelson Marquezelli  

PTB-SP 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 17/2015, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Nelson Marquezelli.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sarney Filho e Glauber Braga - Vice-Presidentes, Benedita da 
Silva, Celso Jacob, Luiza Erundina, Maria do Rosário, Nelson Marquezelli, Efraim 
Filho, Júlia Marinho, Leonardo Monteiro, Lincoln Portela e Nilto Tatto.  

Sala da Comissão, em 9 de setembro de 2015.  

 

Deputado FÁBIO RAMALHO  
Presidente  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  
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VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.848, DE 2017 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias disponibilizarem 
sanitários, bebedouros e assentos (cadeiras) para seus usuários. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1565/2007.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As agências bancárias ficam obrigadas a disponibilizar instalações 

sanitárias, bebedouros e assentos (cadeiras) para seus usuários. 

§1º. As instalações sanitárias, assim como os bebedouros, deverão atender o 

público em geral, crianças, idosos e pessoas com deficiência.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§2º. O número de assentos deverá ter uma margem razoável de acordo com o 

fluxo médio de usuários que frequentam a agência. 

Art. 2º Em caso de não cumprimento do disposto no artigo 1º, o infrator estará 

sujeito às sanções previstas no artigo 56 da lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º As agências bancárias terão uma prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

para implantar as exigências previstas nesta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei objetiva dar o mínimo de conforto aos consumidores 

que enfrentam o cotidiano bancário nas agências – com atendimentos demorados e filas, isso 

sem nenhum local adequado para se hidratar, utilizar sanitário ou simplesmente sentar, o que 

torna muito sacrificante para alguns consumidores, em especial idosos, gestantes, lactantes e 

pessoas com deficiência, frequentar agências que não disponibilizam esse mínimo para o bom 

atendimento de seus clientes e usuários. 

Acredita-se que a matéria aqui em voga, em pouquíssimo impactará no 

orçamento do Bancos, mas muito beneficiará a população que frequenta essas dependências. 

Mais importante ainda é garantir o mínimo de assentos de acordo com o fluxo 

de usuários que frequentam determinada agência, pois se torna improdutivo o presente projeto 

ser aprovado e determinada agência disponibilizar, a título de exemplo, 2 assentos para uma 

agência que recebe mais de 5.000 (cinco mil) usuários diariamente. 

O tema aqui exposto já é lei em alguns Estados, mas diante da relevância da 

matéria, faz-se mister tratá-la em dimensão nacional; assim, por todo exposto, justifica-se a 

necessidade de firme atuação desta Casa, oportunidade em que solicitamos o apoio dos nobres 

pares para a aprovação da presente proposição em nome dos direitos do meio ambiente e da 

segurança dos cidadãos. 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2017. 

 

Deputado MÁRCIO MARINHO 

(PRB/BA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.205, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Dispõe sobre a Instalação de banheiros masculinos e femininos e 
bebedouros em Casas Lotéricas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3286/2008.  
 

 
 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
   Art. 1º Ficam obrigados os estabelecimentos das Casas Lotéricas 
instalarem banheiros femininos e masculinos e bebedouros para o público em geral. 
 
   Parágrafo único: As Casas Lotéricas terão um prazo de 120 dias após a 
publicação desta lei para se adequarem às novas instalações. 
 
   Art. 2º Será aplicada multa de 10 salários mínimos vigentes para cada mês 
de atraso na entrega das instalações previstas no parágrafo único do Art. 1º desta lei.   
 
   3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    A nossa constituição de 1988, é taxativa em defender o direito a dignidade 
da pessoa humana. Pensando neste princípio basilar é que propus esta proposta de lei 
para garantir a todo brasileiro o direito ao adentrar nessas infinitas filas das Casas 
Lotéricas, usufruir de infraestrutura mínima para as necessidades básicas do dia a dia 
das pessoas. 

  

  Sabemos que as lotéricas tem seus altos encargos sociais mas, também tem 
seus lucros exorbitantes no mundo das apostas, portanto este projeto dará dignidade a 
todas as pessoas que de alguma forma se utiliza dessas lotéricas para fazer apostas como 
também pagamentos de boletos e até mesmo saques de dinheiro na boca do caixa. 
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           Sala das Sessões,  22 de março de 2017  

 

 

 Deputado Professor Victório Galli 

PSC-MT 
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